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RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

Ordem de 
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016/2018 

 

Objeto: 

Supostas Irregularidades Acerca da Execução 

da Licitação dos Serviços para os Carnavais 
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Realização: 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Com a entrada em vigor da Lei 6.105/2017 

(regulamentada pelo Decreto 80/2017), foi instituída a 

Diretoria de Governança e Transparência – DGT –, cujo objetivo 

é centralizar as atividades de controle interno do Município. 

 

A partir da vigência da referida lei, compete a essa 

Diretoria, em especial, adotar as providências necessárias de 

defesa do patrimônio público municipal, controle interno, 

auditoria pública, prevenção e combate à corrupção. 

 

Diante disso, por meio da Ordem de Serviço n° 

016/2018, a pedido da Fundação Cultural de Jacarehy – FCJ, 

Ofício n° 59/2018, instaurou-se os trabalhos de averiguação de 

supostas irregularidades visando favorecimentos e 

superfaturamento no processo licitatório para a contratação de 

empresas prestadoras de serviço especializadas para os 

Carnavais de 2013 e 2014.  

 

Assim, incumbida de avaliar as contratações cuja 
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efetivação se deu por meio de pregões presenciais, esta 

Diretoria, para melhor análise do cenário devido a grande 

variedade de itens visto que a contratação foi desmembrada em 

vários segmentos, tabelou os serviços e valores propostos - em 

anexo – e fragmentou este relatório em 04 etapas para melhor 

compreensão:  

 

I   - Etapa de lances; 

II  - Possíveis fracionamentos; 

III - Falta de nitidez quanto aos valores praticados; 

IV  - Averiguação de Superfaturamento. 
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2. CONSTATAÇÕES  

Irregularidades no processo licitatório – Pregão. 

 

 2.1. Das etapas de lances. 

 

Conforme Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que 

institui a modalidade licitatória denominada pregão, é 

permitida a compra de bens e serviços comuns, baseando-se no 

menor valor. 

 

Para tanto, são divulgados anúncios de abertura dos 

processos de licitação e as empresas interessadas são 

convidadas a apresentar suas propostas junto à documentação 

necessária que, após ser avaliada pelo pregoeiro e sua equipe, 

as habilitam para a fase de lances. 

 

Em análise aos documentos nos expedientes do 

processo de 2014, encontramos documentação referente às fases 

de lances de cada pregão constando os valores propostos, a 

capacidade da empresa que ofereceu o menor lance, se houve ou 

não pedido de recurso e o resultado final, indicando idoneidade 

nos procedimentos. Entretanto, nos pregões realizados em 2013 

para a mesma finalidade, processos 012/2013, 013/2013, 

014/2013, 015/2013 e 022/2013, não constam o mesmo tipo 

documental que certifique sua genuinidade. 

 

Nestes processos específicos constatou-se somente a 

existência de atas mencionando os vencedores das modalidades 

por menor preço, bem como a manifestação dos representantes das 

empresas presentes por meio de declaração escrita ou verbal 

sobre a vontade expressa de não recorrer. 

 

Deste modo, sem indícios suficientes não há como 

afirmar se houve ou não uma etapa de lances fidedigna para o 
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Carnaval de 2013 devido à falta de documentação comprobatória 

de que os pregões tenham contemplado as melhores propostas em 

favor do erário. 

 

 2.2. Falta de nitidez quanto aos valores praticados. 

 

Todos os certames deveriam ser acompanhados, por 

regra, por propostas detalhadas contendo os itens necessários e 

seus respectivos valores compondo o objeto. Entretanto, nos 

processos analisados para os carnavais de 2013 e 2014, o objeto 

não possui desmembramento especificando os valores dos itens 

que o compõem e consequentemente as propostas também não 

incluem valores individuais, sendo apresentados preços por 

pacote de serviços. 

 

A falha de procedimento apresentada caminha na 

contramão do exercício das boas práticas, pois dificulta a 

análise dos valores propostos por cada empresa, posto que, se 

os contratos são compostos por um valor único que engloba todos 

os itens que compõem o objeto, não há como discernir sobre a 

coerência dos valores apresentados. 

 

Além disso, consta nos termos da lei 8.666/93, o 

seguinte: 

Art. 40. O edital [...] indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte:  

§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 

integrante:  

II – orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 

preços unitários;  

 

Reforça-se, portanto, a falta de conformidade nos 

procedimentos adotados nos referidos processos licitatórios por 

falta da especificação dos preços prévios correspondentes aos 

itens locados. 
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 2.3. Dotações de preço. 

 

Utilizando como base o edital de 2014, a fim de 

fazer uma análise sobre os preços praticados no contrato, essa 

Diretoria elegeu para sua amostragem o objeto que contempla os 

valores referentes à contratação de 03 Geradores que totalizou 

R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), cujos valores 

corrigidos
1
 montam em R$ 96.636,49 (noventa e seis mil, 

seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos), 

buscando 03 diferentes propostas, respeitando as mesmas 

condições.  

 

Ressaltamos que foi utilizado para a amostragem o 

edital referente a 2014 e não o de 2013, visto que no carnaval 

de 2013 foi contratado o serviço de locação para 02 geradores 

apenas e com especificações semelhantes, cujos valores totais 

resultaram num montante aproximado.   

 

 

 

                                                      
1 Valores corrigidos pelo IPCA – atualizado até junho de 2018. 
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A empresa “A POLISERVICE” (orçamento 01) enviou um 

orçamento totalizando R$ 45.702,00 (quarenta e cinco mil, 

setecentos e dois reais) para a locação, de 03 (três) 

geradores, pelo período de uma semana, sendo eles de 500 KVA, 

350 KVA e 275 KVA, especificações bem semelhantes àquelas 

presentes em editais feitos pela FCJ em 2014, além de fornecer 

toda a infraestrutura e combustível necessário. 

 

A empresa “PRIME GERADORES” (orçamento 02), nos 

forneceu uma proposta com valores individuais, cuja somatória 

dos valores representa o total de R$ 62.300,00 (sessenta e dois 

mil e trezentos reais). 

 Por fim, a empresa “TALKI GERADORES” (orçamento 

03), contemplou em sua proposta 03 grupos de geradores cujo 

valor total monta em R$ 106.860,00 (cento e seis mil, 

oitocentos e sessenta reais). 

 

A seguir demonstramos, por meio de uma ilustração 

gráfica, a diferença entre o valor “atualizado“ praticado pela 

contratada em comparação aos 03 orçamentos
2
 enviados. 

  

 

 

 

 

                                                      
2 Orçamentos anexos a este relatório. 
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Ao analisarmos os orçamentos para geradores com 

especificações semelhantes às do contrato, notamos valores 

discrepantes que indicam provável superfaturamento.  
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3. CONCLUSÃO 

 

Com base nas análises efetuadas nos procedimentos 

licitatórios referentes às contratações de empresas 

especializadas para os eventos carnavalescos de 2013 e 2014, 

conclui-se que a elaboração do edital foi falha quanto à 

definição do objeto, sem haver um detalhamento, fator que 

dificultou o trabalho desta diretoria quanto à composição dos 

valores, posto que os orçamentos foram feitos por pacotes de 

serviço complementares, indicando possível fracionamento. 

 

Especificamente no processo de contratação para o 

evento de 2013, por não haver qualquer documentação sobre as 

fases de lances nos expedientes, conclui-se despreocupação com 

as normas e irresponsabilidade em relação à transparência dos 

procedimentos realizados, ferindo a Lei de acesso à Informação 

n°12.527/2011. 

 

Por fim, com a análise feita no confronto entre os 

valores praticados com os novos orçamentos, tem-se o 

entendimento de possível superfaturamento nas contratações para 

os Carnavais de 2013 e 2014, não sendo possível afirmar tal 

constatação, devido os valores totais dos serviços 

apresentarem-se por pacote como um único objeto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
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4. RECOMENDAÇÕES 

  

  Buscando atender aos Princípios da Administração 

Pública – Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência – e em cumprimento às Leis 8.666/93 (normas para 

licitações e contratos) e 12.527/2011 (lei de acesso à 

informação), recomenda-se à Fundação Cultural de Jacarehy que, 

na elaboração do edital, os procedimentos licitatórios tenham 

seu objeto claro e detalhado. 

 

Recomenda-se ainda que, com base nos § 1º e § 2° do 

art. 23 da Lei n º 8666/93:  

 

“§1o  As obras, serviços e compras efetuadas pela 

Administração serão divididas em tantas parcelas quantas 

se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.  

 
§2o  Na execução de obras e serviços e nas compras de 

bens, parceladas nos termos do parágrafo anterior, a cada 

etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, 

há de corresponder licitação distinta, preservada a 

modalidade pertinente para a execução do objeto em 

licitação.“ 

 

Nos casos em que o agrupamento por segmentos 

apresentam-se viáveis representando uma vantagem para a 

Administração com vistas ao melhor aproveitamento, realize-se 

licitações distintas para cada lote do serviço total 

incentivando a competitividade e o melhor aproveitamento dos 

recursos.   

  

Ressalta-se a exigência de que as propostas 

apresentem-se, assim como o edital, detalhadas por itens, 

contendo valores desmembrados, a fim de se evitar equívocos ou 

dúvidas quanto à sua coerência. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11311771/par%C3%A1grafo-1-artigo-23-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11312216/artigo-23-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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  Ainda com referência aos processos licitatórios, ao 

findar o trâmite, salienta-se a necessidade de se documentar 

todo o histórico do procedimento, desde as fases de lances 

contendo as empresas participantes, os valores propostos, 

declaração de aptidão da empresa contemplada, pedidos de 

recurso ou declaração de inexistência destes até o resultado 

final.  

 

Neste sentido recomenda-se a elaboração de um 

checklist a ser seguido, com a relação da documentação a ser 

inserida nos autos do processo. 

 

Encaminhe-se este Relatório ao Gabinete do Prefeito, 

à Fundação Cultural de Jacarehy, Secretaria de Administração e 

Recursos Humanos e Procuradoria Geral do Município. 

 

Jacareí, 21 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ELIZETE DA CRUZ ROMANINI         LUIZ CARLOS DOS SANTOS TURCI 

 DIR. GOV. E TRANSPARÊNCIA             CONTROLADOR-GERAL 

      Matrícula 28664                    Matrícula 25761
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